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          MINUTA EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 

 

1. O OBJETO 

 

1.1. O presente Edital tem por escopo o Chamamento Público de Credenciamento para prestação de serviços 

de MECÂNICA EM GERAL COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, visando atender as demandas da frota veicular 

leves/pesados, pertencentes ao Município de Anguera -  Bahia, conforme as especificações e condições 

constantes no Termo de Referência e Edital. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.2.2. ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento; 

1.2.3. ANEXO III – Modelo de declaração de fatos impeditivos; 

1.2.4. ANEXO IV – Declarações do requerimento de credenciamento; 

1.2.5. ANEXO V – Tabela de preços; 

1.2.6. ANEXO VI – Minuta do termo de contrato ao credenciamento; 

1.2.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal; 

1.2.8.  ANEXO VIII -  Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público; 

1.2.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato. 

1.3 Os interessados, quando do preenchimento dos itens interessados, constantes da Tabela de Preços, deverão, 

obrigatoriamente, mencionar o ano, marca e modelo para cada veículo ofertado, sendo que. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da 

execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
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2.1.2. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

2.1.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

2.1.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.2. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica: 

2.2.1. Em formação de consórcio; 

2.2.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 

2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

2.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos da Lei 

14.133/2021 

2.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos 

termos da Lei 14.133/2021 e decretos regulamentadores; 

2.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 

decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/2021 

2.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

2.4 As pessoas físicas interessadas em participar do certame, devem ter todas as documentações solicitadas neste 

edital, em item especial. 

 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei 14.133/2021. O credenciamento será 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, em especial os artigos 6º, inciso LXXI, 25 e 79, e demais legislações 

pertinentes, assegurando a observância dos princípios de isonomia, economicidade, eficiência e transparência. 
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3.2. Para realizar o credenciamento o Agente de Contratação poderá utilizar-se de assessoramento técnico ou 

jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo. 

3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para o 

credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 13 de Maio de 2025. 

3.4. O prazo de vigência do credenciamento será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme o 

interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, até completar a duração máxima de 10 (dez) anos, conforme 

artigo 108 da Lei 14.133/2021. 

3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o reconhecimento 

do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do Termo de Contrato ao 

Credenciamento. 

 

3.6 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste Edital, ficando 

expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a subcontratação parcial 

do objeto. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Habilitação; 

c) Classificação; 

d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 

e) Convocação; 

f) Assinatura do Termo de Contrato; 

g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

 4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas seguintes, à própria 

execução dos efeitos do credenciamento. 

 

5. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

5.1. O processo de Credenciamento será conduzido pela Agente de Contratação e Membros. 

 

6. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. DA INSCRIÇÃO 
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6.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as condições e atender a 

todas as exigências deste Edital; 

6.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de formulário 

disponibilizado no anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 

6.2 DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa e sócios quando for o caso; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de 

seus administradores. Apresentar em cópia autenticada: 

c.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

sempre em cópias autenticadas; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

Apresentar em cópia autenticada. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou 

de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão 

deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

6.2.3.1. Em relação as demais pessoas jurídicas, não sendo enquadrada no MEI, deve-se apresentar o seguinte: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois (dois) últimos exercícios social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de autenticação de 

cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento), registrado na Junta Comercial ou 

em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

6.2.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação, mediante Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da licitante, pertinente(s), 

similar (es) com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.2.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, 

de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

6.3. Do NÃO CREDENCIAMENTO e forma de ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO de habilitação: 

6.3.1. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, 

rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências deste Edital. 

6.3.2. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital. 

6.3.3. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia autenticada na forma da 

lei ou pela Comissão ou servidor designado por esta. 

6.3.4. As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-se nos 

serviços junto à Comissão Especial de Credenciamento do Município de Anguera - BA, devendo explicitar sua(s) 

opção(ões) no ato de inscrição. 

6.3.5. O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 6 deverão ser entregues no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Anguera - BA, localizada na Praça Arthur Vieira, s/n, Anguera - Bahia, a partir do 
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dia 13 de Maio de 2025, nos horários das 08h às 12h, em envelope fechado, de forma a não permitir sua violação, 

cuja parte externa deverá constar a seguinte descrição: 

Modelo: 

6.3.6. As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, CPF e RG, devidamente 

datado e assinado por servidor designado. 

6.3.7. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no item 6, ou deixar de 

prestar informações complementares solicitadas durante o processo de credenciamento pela Comissão, mediante 

comunicação indicado no formulário de inscrição. 

6.3.8. A Comissão devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas inscrições indeferidas. 

6.3.9. A Comissão concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer circunstanciado e individualizado 

por pretendente, que cumprirem as exigências do item 6; 

6.3.10. A Comissão devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas inscrições indeferidas. 

6.4. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.4.1. A Comissão, após análise da documentação dos participantes, e verificada sua regularidade e número de 

empresas ou profissionais superiores ao necessitado, ordenará a classificação dos credenciados para fins de 

contratação, obedecendo o seguinte critério: 

 Sorteio. 

6.4.2. A Comissão convocará os habilitados para a sessão pública de sorteio destinado à elaboração do rol de 

credenciados, sendo que a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio. 

 6.4.3. A sessão pública de sorteio para elaboração dos credenciados será realizada no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Anguera- BA, em data e horário previamente designado e comunicado aos participantes. 

6.4.4. Após realizado o sorteio o resultado será disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

6.4.5. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de designação e 

será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado. 

6.4.6. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos previsto neste edital, entrarão 

no final da ordem da lista de atendimento estabelecida pelo sorteio. 

6.4.7. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, 

reordenando os demais. 

6.4.8. A forma para a realização do sorteio, será com a colocação em um único recipiente de papéis cortados em 

tamanho único, dobrados e previamente preenchidos com o nome dos credenciados, onde os próprios credenciados 

serão convidados a efetuar o sorteio. 

6.4.8.1. Em cada retirada para a definição da sequência, deverá ser mostrado e lido em voz alta o nome do 

credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pela Comissão. 

6.4.9. A Comissão avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público. 
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6.5. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 

determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão credenciados. 

6.6. A rotatividade ocorrerá a cada finalização do período letivo, chamando o próximo colocado, referente ao 

sorteio. 

6.7. A Comissão observada a periodicidade máxima de 12 (doze) meses complementará e publicará novas listas, 

nas quais constarão as novas pessoas credenciadas que tenham sido classificadas, obedecendo-se à rotatividade 

necessária para prestação dos serviços. 

7. DA CONVOCAÇÃO 

7.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.2. A Comissão convocará o credenciado para a prestação do serviço, obedecida rigorosamente a ordem de 

classificação. 

7.3. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhando pela Comissão, no prazo de 

72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

7.4. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo estipulado, decairá do 

direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas na Lei 

14.133/2021, inclusive com descredenciamento. 

7.5. Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, será 

convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

7.6. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do Termo de Contrato, em 

conformidade com suas cláusulas. 

 

8. RECURSOS: 

8.1. Das decisões da Comissão ou de elaboração da lista dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da sessão pública e da lavratura da ata, nos termos na Lei 14.133/2021, o qual 

deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Anguera - BA, situada no endereço 

informado no rodapé desse edital. 

8.2. Recebido o recurso, a Comissão, no prazo de 02 (dois) dias, procederá a instrução deste, com os 

documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de retratação, se for o caso. 

8.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades da 

prestação do serviço ou fornecimento de bens, a duração e o custo previsto para este, ressaltando sempre o interesse 

público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as determinações da Lei 14.133/2021 
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9.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 

parte da contratada. 

 

9.2.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

ORGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO ATIVIDADE: 2014 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

                                               3.3.9.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

FONTE: 1540 RECURSOS VINCULADOS / 1542 RECURSOS VINCULADOS. 

ORGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

PROJETO ATIVIDADE: 2030 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EQUIPES DE SAUDE DA FAMILIA - ESF. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

                                               3.3.9.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

FONTE: 1600 RECURSOS VINCULADOS. 

 

ORGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA. 

PROJETO ATIVIDADE: 2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

                                               3.3.9.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

FONTE: 1500 RECURSOS ORDINARIOS 

 

 

10. RESCISÃO 

10.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as consequências 

previstas no termo, na Lei 14.133/2021 

10.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados na Lei 

14.133/2021 

10.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

10.3. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, desde que comunique 

expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

10.4. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante notificação à 

Administração, com antecedência de 05 dias; 
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11. DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 11.1 a 11.2 deste Edital; 

II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que 

afrontem princípios constitucionais; 

IV – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

V – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da 

credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências 

estabelecidas; 

VI- Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Anguera - BA, destinadas a 

regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais credenciados. 

VII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito ao contraditório, e 

ampla defesa. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A Prefeitura Municipal de Anguera – BA poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, na 

forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

12.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Prefeitura Municipal de Anguera– 

BA, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições 

propostas. 

12.3. É facultada à Comissão promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução de processos. 

12.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Comissão. 

12.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se tiver 

ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade 

técnica ou financeira. 

12.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste credenciamento 

poderão ser prestados no local de entrega dos documentos. 

 12.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos integrantes 

do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo preço do mercado e nas hipóteses de 

força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos técnicos para cada serviço. 
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12.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Anguera - 

BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Anguera – BA, com auxílio técnico da 

Comissão. 

12.10 - A inexecução parcial ou total do contrato sujeitará a contratada à suspensão ou à declaração de sua 

inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Anguera – Bahia. 

12.11. A multa por descumprimento total do contrato corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor mensal referente 

ao mês da falta apurada. 

12.13. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

12.13.1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido; 

12.13.2. Multa, na forma prevista nesta cláusula; 

12.13.3. Suspensão do direito de licitar num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de falta grave; 

 

Anguera – BA, 12 de maio de 2025. 

 
 

________________________________________________                                                                                                                                           
JOSÉ BISPO FILHO                                                                                                                                                         

Secretário Municipal de Governo, Administração e Planejamento                                                                                                                                                                   
Decreto nº 01, de 06 de janeiro de 2025 
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                                                                       ANEXO II 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

À COMISSÃO, 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – Município de Anguera - BA 

 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no Chamamento Público para Credenciamento para 

prestação de serviços de MECÂNICA EM GERAL COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, visando atender as demandas 

da frota veicular leves/pesados, pertencentes ao Município de Anguera -  Bahia, conforme as especificações e 

condições constantes no Termo de Referência e Edital, nos termos do Credenciamento nº XX-2025. 

 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

TELEFONES - COMERCIAL:                                      CEL.: 

E-MAIL: 

 

____________, _____de __________________ de 2025. 

 

 
______________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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                                                                            ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Anguera – BA 

 At. – Comissão. 

CREDENCIAMENTO N° XXX-2025 

 

_____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________ , com 

sede na ____________________________________________, neste ato representada por 

______________________________, portador do RG sob o nº ___________________ SSP/___, e inscrito no CPF 

sob o nº ______________________, no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste 

qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que 

se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

____________, _____de __________________ de 2025. 

 

 
______________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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                                                                          ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO À COMISSÃO, 

____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________ , com 

sede na ____________________________________________, neste ato representada por 

______________________________, portador do RG sob o nº ___________________ SSP/___, e inscrito no CPF 

sob o nº ______________________, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para prestar serviço 

como ______________________, conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

•  Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

• Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

• Realizará todas as atividades a que se propõe; 

•  Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 

• Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

• Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 

• Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação; 

• As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente assinada e 

rubricada. 

____________, _____de __________________ de 2025. 

______________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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                                                                          ANEXO V 

TABELAS DE PREÇOS 

CREDENCIAMENTO DE Nº XXX-2025 

Credenciamento para prestação de serviços de MECÂNICA EM GERAL COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, visando 

atender as demandas da frota veicular leves/pesados, pertencentes ao Município de Anguera -  Bahia, 

conforme as especificações e condições constantes no Termo de Referência e Edital. 

EMPRESA: 

CNPJ.: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE PARA CONTATO:  

E-MAIL.: 

RESPONSAVEL LEGAL: 

CONTA: AGENCIA: BANCO: VALIDADE DA PROPOSTA: 

VALOR PREVISTO MENSAL: R$ ________________________ (COLOCAR TAMBÉM POR EXTENSO) 

VALOR PREVISTO PARA 12 (DOZE) MESES: R$ ________________________ (COLOCAR TAMBÉM POR 

EXTENSO) 

PLANILHA: 

ITEM         

ROTEIRO   

KM DIA 

KM MÊS (22 DIAS) 

 VAL. KM RODADO  

VALOR MÊS  

TURNO                

VEÍCULO 

____________, _____de __________________ de 2025. 

______________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Empresa Responsável legal da empresa 

(Assinar e carimbar) 
 
Obs.: Os valores a serem apresentados pelas empresas são os determinados pela administração pública, sendo 
facultativo apenas o número de rotas que se deseja credenciar. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

CREDENCIAMENTO N. XX-2025 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 

responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 

nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

Sim (  ) Não (  ) 

 

____________, _____de __________________ de 2025. 

 

 
______________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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                                                                     ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ nº _________________________, sediada no (a) (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Anguera - BA, exercendo funções 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

____________, _____de __________________ de 2025. 

 

 
______________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
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                                                                        ANEXO IX  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/XXXX 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/XXXX 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA - BAHIA 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX) 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ANGUERA, órgão municipal, inscrito no CNPJ sob o nº ........................................., com sede 

......................................, Centro, Anguera - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ............................, 

brasileiro, maior, capaz, solteiro, inscrita no CPF nº _______, residente e domiciliadao neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. XXX, neste ato representado(a) por XXX, conforme atos constitutivos da empresa, doravante 

denominada CONTRATADA, habilitado no Credenciamento nº XXX/2025, resolvem celebrar o presente termo de 

contrato que se regerá pelas Lei Federal nº 14.133/2021, pelas demais condições previstas no edital do 

Credenciamento nº XXX/XXX, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

O presente termo tem por objeto o Chamamento Público para Credenciamento para prestação de serviços de 

MECÂNICA EM GERAL COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, visando atender as demandas da frota veicular 

leves/pesados, pertencentes ao Município de Anguera -  Bahia, conforme as especificações e condições 

constantes no Termo de Referência e Edital. 

 

1.1  O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a 

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de 

Credenciamento nº XXX/2025 com base no que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, nos 

termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus 

anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade 

das partes.  

 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 
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  2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto do edital de credenciamento, pelo valor de R$ 

XXX (XXX), sendo de Serviços o valor de R$xxxxx e De aquisição de peças R$ xxxxxx, nele incluído 

impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço.  

 2.2 Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do CONTRATANTE, 

devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO XXX, AGÊNCIA XXXXX, CONTA CORRENTE 

XXXX, em nome da CONTRATADA. 

 2.3 A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Anguera -  BA, Praça 

Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-000, CNPJ: 13.607.346/0001-02 

 2.4 Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado. 

 2.5 Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta 

por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos. 

 2.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__. 

 2.7 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice XXXXXXX (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 2.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 2.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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 2.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.13 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1.  O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de 

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Anguera- BA tendo em conta o número de 

procedimentos efetivamente realizados. 

3.2 Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado. 

3.3 Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 

direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações. 

3.4 O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço 

correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação 

orçamentária da Prefeitura Municipal de Anguera - BA, por intermédio dos recursos consignados no 

orçamento: 

SECRETARIA:  

PROJETO/ATIVIDADE:  

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSO:  

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE E DO CREDENCIADO 
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     O CREDENCIANTE deverá: 

 a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

 b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

 c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado neste Instrumento. 

 O CREDENCIADO deverá: 

 a) Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município de Anguera – BA; 

 b) Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de credenciamento; 

 c) Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 

 d) Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital; 

 e) Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os 

motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições 

inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços; 

 f) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria; 

 g) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados; 

 h) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato; 

 i) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às 

suas expensas; 
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 j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 l) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira correta, 

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador; 

 m) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

 n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre. 

6. CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 6.1 O prazo de vigência da contratação é de XXX contados do(a) XXXXXXXX, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

 7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão 

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 As cláusulas referentes a gestão e fiscalização contratuais encontram-se no Termo de Referência, anexo 

a este contrato. 
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9.2 A fiscalização decorrente desta contratação xxxxxxxxxxxxxxxxx 

9.3 O gestor do contrato, em conformidade à Portaria Nº XXX, de XX de XXX de 2025: 

 

I. O Sr. XXXXXX; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES  

 11.1 PENALIDADES 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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 11.2 SANÇÕES 

 11.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Anguera - 

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver. 

 11.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Anguera - BA 

poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes 

sanções: 

 11.2.2.1 advertência; 

 11.2.2.2 multa; 

  11.2.2.3 impedimento de licitar e contratar; 

  11.2.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

  11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

  11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

  11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

  11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

  11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 11.4 Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta. 

 11.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 11.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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 11.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

 12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.6.3 Indenizações e multas. 
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 12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

 13.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena 

validade entre as partes contratantes. 

 13.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo de 

Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 

 13.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste 

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta. 

 13.4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

 13.5 Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 

 13.6 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 13.7 Fica eleito o Foro da Comarca de  Feira de Santana- BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Credenciamento. 

 E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, 

para a produção dos desejados efeitos jurídicos.  

 

Anguera/BA, xx de xxxx de 2025. 

 

______________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________ 
CONTRATADO 
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Testemunhas: 
 
_____________________________  
CPF 
_____________________________ 
CPF  
 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 
 
Esta Minuta de Contrato obedece aos requisitos legais e atende a todas as 

formalidades exigidas pelo Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, estando 

de acordo com as respectivas disposições legais, motivo pelos quais a 
Aprovamos, nos termos do par.  
 
 

THIAGO DE OLIVEIRA RAMOS 
  Procurador Geral - OAB 24.827/BA 

 


